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PROJETO "DE LEI N!! 401-A, DE "1991
( Do Sr. Paulo Paim)

-D~"fine os serviços ou atividades essenciais, para os efeitos do direito de greve,
previstos no parágrafo 1° do artigo 9° da Constituição Federal, e dá 0k'tras
providências.

(ÀS COMISSÓES DE RELAÇÓES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL
(AUDIÊNCIA); DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO
(AUDIÊNCIA); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART.
24,11).
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111- Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (AUDIÊNCIA) :
- termo de recebimento de emendas;
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- parecer da Comissão;
- exposição da Deputada Sandra Starling

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. lº Constitui-se como serviço ou atividades essen-
ciais, para os efeitos do direito de greve, previstos no art. 9' § 1º
da constituiçã9 Federal, aqueles caracterizados como de urgência médl

ca, necessários a manutenção da vida.

Art. 2º Em caso de deflagação de greve em uma das catego
rias profissionais, vinculada à prestação dos serviços previstos no
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artigo anterior, ficam os travalhadores responsáveis pela manutenção

dos serviços considerados essenciais, podendo, parô tanto, organiza.

escalas especiais de plantão.

Art. 32 O sindicato profissional ou a assembléia da cate

goria deverá indicar os t.abalhadores que deverão se revezar na manu

tenção dos serviços essenci~s, como determina o artigo anterior.

Art. 42 Os trabalhadores em greve pocerão eleger uma co
missão para organização do mov~mento, sendo vedada a dispensa de seus

integrantes em razão da paralisação.

rarág~afo único Os empregadores não podem, durante a gr~

ve e em razão dela, demitir ou substituir os trabalhadores grevistas

Art. 52 t lícito a ação de trabalhadores em atividades
tendentes a obter a adesãu à greve dos demais trabalhadores da categc
ria, desd~' que a ação seja de forma pacífica. 

Art. 62 A greve cessará por decisão da categoria rro

fisSional que a decretar, sendô vedada a interferência quanto ao exer

cício da mesma pelas autoridades públicas, inclusive judiciária.

Art. 72 As reivindicações dos trabalhadores igrevista~

poderão ser encaminhadas por ne~~ciação coletiva, admitida a mediação.

Art. 82 Os abusos que forem cometidos submetem os seu~

responsáveis às disposições da legislação penal.

Art. 92 Fica vedada a interferência das Forças Armadas

em conflitos trabalhistas, em especial no caso de greve.

Art. 10 Os servidores públicos exercerão o direito dE
greve de acordo com as normas fixadas na presente lei.

Art. 11 t proibida o loc~out

Art. 12 Será nulo de pleno direito todo o ato que sig
nifique repressão, coação, prejuízo ou di~criminação quanto ao traba

lhador por motivo de adesão ou não à greve.
Art. 13 Os serviços e atividades não mencionadas n~stô

lei, não serão em nenhuma hipótese considerados como essenciais ou i-~

nadiáveis para o atendimento das necessidades da comunidade.
Art. 14 Revoga-se as disposições em contrário.
Art. 15 Esta lei entra em vigor na data de sua public~

JUS T I F I C A ç ~ O

O projeto agora apresentado visa a servir como mais

uma contribuição para a discussão em torno desse tema tão polemicoque

é o direito de greve.
A proposta enseja a definição de atividade essencial, I

ao mesmo tempo em que estabelece outros princípios para oexeícício

desse direito no caso da atividade essencial.
Muito se tem discutido sobre a matéria e, na noss& opi

nião, a questão básica da definição de serviços essenciais não pode



ser generalizada. O fundamental no nosso entendimento é a vida, e só

os serviços necessários a sua manutenção é que podem ser considerados

essenciais.

Outras atividades, mesmo consideradas de relevância, não

podem de uma hora para outra serem atingidas pela e~sencialidade. A

negociaç~o dos conflitos trabalhistas deve ser privilegiada, evitan
do-se de todas as maneiras que os trabalhadores sejam obrigados a

deflagarem greves e paralisação

Agindo-se assim, sempre que houv~r litígio em setbres im

portanttes a& partes deverão buscar o entendimento e a solução dos con

flitos.
Em relação a,05". profissionais envolvidos com a urgência mé

dica, esses não precisam ficar preocupadõs, pois o que se prevê é o

que sempre fizeram, que é a garantia de assistência em casos de urgên

cia fica apenas previst~ na lei, sem que com isso se faça ~ualquer di~

crImInação. Aliás, são os p~óprios trabalhadores que define a forma

de garantir es~e mínimo qu~ é a urgência médica.

Esperamos com.êsse .prujeto estabelecermos de uma vez por. .
todas a regulamentação de toda a controvérsia existente sobre essa ma-

téria.

Sala das Sess0es em 20 de março de 1991

-------_.__ ..•._-
h/é..... ~

_~P ~IM--- Deputado Federal-PT/RS

J.EOlSLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COOIWENAÇAO
DAS COMISSOES rERMANENTES

-CONSTITUIÇAO
JlEPÚBLICA n:DDlA11VA DO BRASIL

1988
.......... _ ..

Título 11

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
................ '." .

Capítulo 11
DOS DIREITOS SOCIAIS

......................................................................................................
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Art. 9° É assegurado o direito de greve, competindo aos tra
Qalhad.pres decidir sobre a opo~unidade de exercê-lo e sobre
6s inte'resses que devam por meio dele defender.

§ 10 A lei definirá osser'viços ou atividades essenciais
e disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da
comunidade.

_ _ .

LEI NO 7.78~, de 28 de junho de 1989.

Dispõe sobre o exercício do direito 'de
greve, define as atividades essenciais,
regula o atendimento das necessidades
inadiáveis da comunidade, e d~. outras
providências.

o P R E S IDE N r E D A R E P o B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lO - t assegurado o direito de greve, compe
tindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e so
bre os interesses que devam por meio dele defçnder.

Parágrafo único - O direito de greve será exercido
na forma estabelecida nesta Lei. •

Art. 20 - Para os fins desta Lei, considera-se le
gítimo exercício do direito de greve a suspensão coletiva, temporária e
pacífica, total ou parcial, de prestação pessoal de serviços a emprega
dor.

Art. )0 - Frustrada a negociação ou verificada a
impossibilidade de recurso via arbitral, e facultada a cessação coleti
va do trabalho.

Parágrafo único - A entidade patronal correspon
dente ou os empregadores diretamente interessados serão notificados,
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, da paralisação.

Art. 40 - Caberá à entidade sindical corresponden
te convocar, na forma do seu estatuto, assembléia geral que definirá
as reivindicações da categoria e deliberará sobre a paralisação coleti
va da prestação de serviços.

S lO - O estatuto da entidade sindical deverá pre
ver as formalidades de convocação e o quorum para a deliberação, tanto
da deflagração quanto da cessação da greve.

S 20 - Na falta de entidade sindical, a assemblêia
geral dos trabalhadores' interessados deliberará para os fins previstos
no caput, constituindo comissão de negocição.

Art. 50 - A entidade sindical ou comissão espe

cialmente eleita representará os interesses dos trabalhadores nas nego
ciações ou na Justiça do Trabalho.

Art. 60 - são assegurados aos grevistas, dentre
outros direitos:

I - o emprego de meios pacíficos tenden
tes a persuadir ou aliciar os trabalha
dores a aderirem à greve;
11 - a arrecadação de fundos e a livre
divulga~ão do movimento. .

Slo - Em nenhuma hipótese, os meios adotados por
empregados e empregadores poderão viola~ ou constr~n~er os direitos e
garantias fundamentais de outrem.

S 20 - e vedado às empresas adotar meios para
constranger o empregado ao comparecimento ao trabalho, bem como capazes
de frustrar a divulgação do movimento.



de trabalho durante
substitutos, exceto
e 14. .

S 30 - As manifestações e atos de persuasão utili
zados pelos grevistas não poderão impedir o acesso ao trabalho nem cau
sar ameaça ou dano à propriedade ou pessoa.

Art. 70 - Observadas as condições previstas nesta
Lei, a participação em greve suspende o contrato de trabalho, devendo
as relações obrigacionais durante o período ser regidas pelo acordo,
convenção, laudo arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único - I vedada a rescisão de contrato
a greve, bem como a contratação de trabalhadores
na ocorrência das hipóteses previstas nos arts.. 90

Art. 80 - A.Justiça do Trabalho, por ini~iativa de
qualquer das partes ou do Ministério Público do Trabalho, decidirá so
bre a pr&cedencia, total ouparciál, ·ou improcedência das reivindica
ções, cumprindo ao Tribunal publicar, de imediato, o competente acór
dÃo.

Art. 90 - Durante a greve, o sindicato ou a comis~
são de negociação, mediante acordo com a entidade patrona~ ou direta
mente ~~ o empregador, manterá em atividade equipes de empregados com
~ ~ropo~1to de.assegurar os serviços cuja paralisação resultem em pre
JU1~0 1rreparavel,pela deterior~ção irreversível de bens, máquinas e
eq~1pamen~os, bem como a manutençao daqueles essenciais à retomada das
at1v1dades da. empresa quando da cessação do movimento.

Parágrafo único - Não havendo acordo, é assegurado
ao empregador, ~nquanto perdurar a greve, o direito de contratar dire
tamente os serV1ços necessários a que se refere este artigo.
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essenciais:
Art. la - são considerados serviços ou atividades

.1 - tratamento e abastecimento de água;
produção e distribuição de energia elé
trica , gás e combustíveis;
II - assistencia médica e hospitalar;
111- distribuição e comercialização de
medicamentos e alimentqs; .
IV - funerários;
V - transporte coletivo·;
VI - captação e tratamento de esgoto e
lixo;
VIi - telecomunicações;
VIII - guarda, uso e controle de subs
tãncias radioativas, equipamentos e ma-
teriais nucleares; .
IX - processamento de dados ligado. a
serviços essenciais;
X -.controle de tráfego aéreo;
XI - compensação bancária.

Art. 11 - Nos serviços ou atividades essenciais,
os sindicatos, os empregadores e os trabalhadores fi~am obriga~os, .de
comum acordo, a garantir, durante a greve. a prestaçao dos serV1ços 1n
dispensáveis ao atendime~to das.necessid~des inad~áveis d~ co~~i~ade.

Para2rafo unico - Saonecess1dades 1nad1ave1s da
comunidade aquelas ~e, nao atendidas, coloquem ~ perigo iminente a
sobrevivencia, a saude ou a segurança da populaçao. -

Art. 12 - No caso da inobservância do disposto no
artigo anterior, o Poder Público assegurará a prestação dos serviços
indispenláveis.

Art. 13 - Na greve em serviços ou atividades es~

senc1a1S, ficam as entidades sindicais .ou os trabalhadores, conforme o
caso. obrigados a comunicar a decisão aos empregadores e aos usuãrios
com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da paralisação.

Art. 14 - Constitui abuso do direito de greve a
inobservância das normas contidas na presente Lei, bem como a manuten
ção da paralisação após a celebração de acordo, convenção ou decisão da
Justiça do Trabalho.
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.., .. , .-.

. Parágrafo único - Na.vigênciade acordo, convenção
ou sentença normativa Qão constitui abuso do exercício do direito de
greve a paralisação que:

I - tenha por objetivo eX1g1r o cumpri
mento de cláusula ou condiçãor
11 - seja motivada pela superveniência
de fato novo ou acontecimento imprevisto
que modifique substancialmente a relação
de trabalho.

Art.- 15 - A responsabilidade pelos ato~ pratica
dos, ilícitos ou crimes cometidos, no curso da greve, sera apurada,
conforme o caso, segundo a legislação trabalhista, civil ou penal.

Parágrafo único - Deverá o Ministério Público, de
ofício, requisitar a abertura do competente inquérito e oferecer denún
cia quando houver indício da prática de delito.

Art. 16 - Para os fins previstos no art. 37, inci
so VII, da Constituição, lei complementar.definirá os termos e os limi
tes em que o dire·ito de greve poderá ser exercido~

Art. 17 - Fica vedada a paralisação das ativida
de8, por iniciativa do empregador, com o objetivo de frustrar negocia
ção ou dificultar o atendrmento de reivindicaçãe8 d08 respectivos em
pregado.: (lockout).

Parágrafo único - A prática referida no caput as
8egura a08 trabalhadore8 o direito à percepção dos salários durante o
período de 'paralisação-:,'

..~rt. 18 - Ficam revogados a Lei nO 4.330, de lo. de
junho de 1964, o Decteto-lei nO 1.632, de 4 de ag08to de 1978, e demai8
disposições em contrário.

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçlo;;·

Bra8ília, em 28 de
1680 da ·Independência e 1010 da República.

junho de 1 989r

amssio DE COnS'l':I'l'UIçÃ

or. n 2 -P 723/92-CCJR

JOS8SARNEY
o.car Dia. Coma
.DOrothea Werneck

Defiro .a audiência nos termos do artigo
140 do'Regimento Int:["o~
Em ~C:/()~ /92 . . --.

',. . " Pres~ ente
, .

, '.

Brasilia, 24 de junho de 1992

Senhor Presidénte,

Nos termos de sugestão apresentad~ pelo

Deputado EDÉSIO PASSOS,. Relator désignado para o P~ojeto
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de Lei n 2 401/91;' requeiro seja a mencionada proposição en

caminhada, pafa apreciação prévia, à Comissão de Trabalho,

Administração e Serviço Público.

Aproveito o ensejo para renovar protes

tos de estima e consideração.

A Sua Excel~ricia o Senhor'

Deputado IBSEN PINHEIRO

DO. Presidente da Câmara dos Deputados

N E S T A

Defiro, .nos tennos do art. 140,.do RICD, a audiên
cia solicitada, esclarecendo que a Comissão de De
fesa Nacional deverá pronunciar~se antes da CTASP.
Oficie-se ao R~querente .e, ós, publi ue-se.

.. 'Em.M/-00/96•
COMISsAo DE DEFESA NACIO' .' ,

.REQUERIMENTO N° 8/96
(do Sr. Elias Murad)

Requer audiência da Comissão de Defesa
Nacional para o Projeto de Lei nO 401 de
1991. ,. ,

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nO$ ter,mos r,egimentais, que
seja, por novo despacho, incluída esta Comissão para apreciàr no méritô . o
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Projeto de Lei nO 401/94. do Sr. Paulo Paim, que "define os serviços ou
atividades essenciais, para os efeitos do direito de greve, previstos no parágrafo
1° do artigo 9° da Constituiç]ao Federal, e dá outras providências".

Sala da Comissão, em 15 de maio de 1996.

Oficio nO 046/96

Defiro. Apense-se o
401/91.Oficie-se ao
publlque-se.

Em rI 1oS 19-6

PL. 1802196 ao PL.
após,

~

Senhor Presidente,

Vimos mui respeitosamente através deste, em conformidade com o
artigo 142 do Regimento Interno, requerer a V. Exa. que o projeto de lei nO 1806/96, oriundo
do Poder Executivo seja apensado ao projeto de lei'n° 40l/91, de .nossa autona.

Nosso pedido baseia-se no fato de que os projetos citados acima
dispõem sobre a mesma matéria, ou seja, o direito à greve. '

. Agradecendo o deferimento, '

,-

rasíliá, 02 de mâic) de 1996.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados
Deputado Luis Eduardo-Magalliães . .' .



PROJETO DE LEI N~ 1.802, DE 1996
(Do Poder Executivo) .

MENSAGEM N!! 338/96

(APENSADO AO PROJETO DE LEI N° 401, DE 1991)

Acresce dispositivos à Lei n9 7.783, de 28 de junho de

1989, que dispõe sobre o exercicio do direito de gr~

ve, e dá outras providências.

,(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVtCO

POBLICO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTlCA E DE REDAcAO(ART.

54), ART. 24, 11)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

An. 1° Ficam 'acrescentados, na Lei ré' 7.783, de 28 de junho de 1989, os §§ 2", 3° e
4° ao ano li, passll;'!do o seu parágrafo único para § 1°, eos seguintes ans. 16 e 17, sendo
renumerados os atuais e os subseqqentes:

"Art. 11 , .

§ 1° .

§ 2" Ajuizado dissídio coletivo de greve, o presidente do Trib\mal ao qual competir
sua apreciação poderá expedir imediatamente ordem judicial estabelecendo as condições e o
percentual de empregados que deverá permanecer em atividade durante a greve, com a
finalidade de atender ao disposto no caput deste artigo, que variará confonne a natureza do
trabalho no setor produtivo de que se tratar.

§ 3° A ordem judicial de Íllendimento às necessidades inadiáveis da coJilUnidade, na
qual se cominará multa diária de até SOO salários núnimos pelo descumprimento por
qualquer das panes. vigorará:

a) até a data do julgamento do dissícllo, se a greve for declarada abusiva;

b) atê o final do movimento paredista, sea greve for considerada não abusiva.
.. "" ' J : .

§ 4° Havendo descumprimento da ordem, deverá o Ministério PUblico do Trabalho, e
poderá a pane legitimada, promover a cobrança da multa perante o Tribunal"

·~Art. 16. Declarada abusiva a greve pelo Tribunal. deverá este detennínar o imediato,
retomo dos grevistas ao trabalho, cominando ao siDtlieato da categoria que desrespeiw a' ,
decisão multa diária, que. em qualquer hipótese. não poderá exceder a um mil salários
minimos por dia de continuidade do movimento paredista.

§ 1° Na fixação do valor da multa, o .Tribunal coQSÍd~ a capacidade econômica
do sindicato e as conseqüências sociais e econômicú .~o ~primento da decisão.

. .~ 2" <? ~esc:iJmprimento da decisão judi~. referi~ no-caput deste artigo autl?riza o
Ministeno PUblico'do Trabalho ou qualquer legitimado, independentemente da publicação
do acórdão respectivo. a reqúerer a sua execução perante o Tribunal que a prolatou. em
relação aos dias ~e continuidade ~a,greve julgada abusiva.

, . Art. 17. O Tribunal.que decretou a abusividade da greve e aplicou a multa poderá
suspender. no todo ou em pane, pelo prazo de aié cinco anos. a sua cobrança, a pedido do
executado ou a requerimento do Ministério Público do Trabalho, desde que se tenha
verificado o retomo a normalidade.

§ 1° Decorrido o prazo referido no caput deste artigo sem que tenha sido promovida
greve abusiva pela entidade sindical. cabera ao Tribunal competente declarar o cancelamento
da multa. a pedido do sindicato executado.

§ 2" Proceder-se-á á execução integral da multa na hipótese de ser promovida greve
abusiva dentro do prazo fixado no caput deste anigo."

. An. 2° As entidades ~indicais que estiverem sofrendo pr~- de execuçãô' por ' , . '
multa fundada em decisão judicial decorrente de dissídio coletivo de gr.eve podetlopostular perante·, "

9
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o Tribunal que houver aplicado a sanção, com base na presente Lei, a adequação dos valores das
multas aos limites e critérios estabelecidos no art. 16 e a suspensão da execução delas, nos termos
do art. 17 da Lei n. 7.783, de 1989, na sua nova versão.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na d~ta de sua publicação.

Brasüia.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOs-ceDI"

República Feàerativa ào Brasil -
CONSTITUIÇAO
......................................................._ ~ ..

TiTuLoU

CAPÍTIJLO 11

Dos DIREITOS SOCIAIS

;

................ ~ -._ ....••.......• -.--~ _ -.- .

Art. 911 É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir
sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio
dele defender.

§ Ili Alei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 211 Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.
Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos
colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previ
denciários sejam objeto de discussão e deliberação.
Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a elei
ção de um representante destes com a finalidade e."<Clusiva de promover-lhes o
entendimentqdireto.com o~ empregadores.
.. .. .. .. .. . .. .. .. .. .- ..

CAPÍTIJLO I

Do PODER LEGISLATIVO

................................................................... -...

SEÇÃO VIII

Do PROCESSO LEGlSUTlVO



TtruwIV - _.- -.' .~-'

SUBSEÇÃO III

DAS LEIS

Art.61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senadó Federal ou do
Congresso Nacional., ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Fede
ral. aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cida- .
dãos, na forma enos casos previstos nesta Constituição.

§ tIl São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orça
mentária,'serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regimejurídico, pro
Vimento de cargos, estabilidade eaposentadoria de civis, refóima e transferên
cia de militares para a inatividade;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União.
bem como nonrulS gerais para a organização do Ministério Público e da De
fensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos daadmi
nistração pública.

§ 211 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no minimo; um por cento do
eleitorado nacional, distribuido pelo menos por cinco Estados, com não menos
de três décimos por centO' dos eleitores de cada um"deles. .,.'... . . ... .. .. . . - - - .. - ~ .
- - - __ -- __ - .

LEI N? 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989

Dispoe sobre o -exercicio dó direito de
greve. define as atividades ~ssenci~is.
regula o atendimento das nec;essldades /na:
<i.a.eis da comunidade. e da outras prOVI'
dências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que O Con
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:"

Art; 1? É -assegurado o direito de greve, com~etindo aos
trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exerce-lo e sobre
os interesses que devam por meio dele defender.

............. .~~.~ - ~ ~ _~ ~.~ .
Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciai.s, ossindica

tos, os empregadores e os trabalhadores ficam qbrigados, de c~-.
mum acordo, a garantir. durante a greve, a prestação dos. serVi-

ços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis
da comunidade.

11
!
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Parágrafo· único. São necessidades inadiáveis da comuni

dade aquelas que, não atendidas, coloquem em perigo iminente
a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.

Art. 12. No caso da inobservância do disposto no artigo
anterior, o, Poder Público assegurará a prestação dos serviços
indispensáveis.

Art. 16. Para os fins previstos no art. 37, inciso VII, da
Constituição, lei complementar definirá os termos e os limites
em que o direito de greve poeprá ser exercido.

Art. 17. Fica vedada ã paralisação das atividades, por ini
ciativa doEm1pregador. com o objetivo de frustrar negociação ou
dificultar o atendimento de reivindicações. dos respectivos em"
pregados (lockout).

Parágrafo único. A prática referida no caput assegura aos
trabalhadores o direito à percepção dos salários durante o
período de paralisação.

.:Art. 18. Fiêam ~r~vog~dos ~ Lei n? 4;330, de I? de junhode .
1964, o Decreto-Lei n? 1.632, de 4 de agosto de 1978, e demais
disposições em contrário. . '

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Brasília, 2,8,.de junho de 1989; 168~ da Independência, e 101?
da República.

JOSÉ SARNEY
Oscar Dias Corrêa
Dorothea Werneck

Mensagem nO 33 8

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos tennos do anigo 61 da Constituição Federal, submeto á elevada deliberação de

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de:Motivos d6s Seíthores Ministros de Estado da

~ustiça e do Trabalho. o texto do projeto de lei que'''Acresce dispositivos á Lei nO 7,783, de 28 de

JUnho de 1989, que dispõe sobre o exercicio do direito de greve, e dá outras providências",

Brasília, 111 "de ab r ~ 1 de 1996.
..... '

"'.. ~.;, -_.-

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 183, de 16 ae abril de 1996, dos Srs.

MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E DO TRABALHO.

Excelentissimo Senhor Presidente da Repüblica.

Temos a honra de submeter à elevada consideração 'de Vossa Excelência

proposta de encaminhamento, ao Congresso Nacional. de projeto de lei que altera a Lei de' Greve

e dá ,:>utras p~ovidências,



......

2. A iniciativa tem o propósito de oferecer solução mais ampla, no plano

normativo. á questão que se apresentou com o Projeto de Lei da Câmara nO 17. de 1996 (nO 660,

Casa de Origem) depois veiado, o qual tratou da anistia a multas aplicadas pelo Tn"bunal Superior

do Trabalho a entidades sindicais.

3. Se. de um lado. é contrária ao texto da Constituição a imunidade aos

abUsos praticados sob pretexto do !Iireito de greVe -art. 9°, § 2° • convém, de outro. que a

competência da Justiça do Trabalho contenha-se em parâmetros legais, ao aplicar penalidades'

pecuniárias às entidades sindicais.

4. Essa é. com efeito. a exata vontade daquele preceito constitucional: multas

aplicadas pela Justiça do Trabalho aos abusos p{aticados dUrante a greve, especificadas na

preVisão iegal.

S. O parágrafo anterior -art. 'g.;. § 1° da Constituição - também iitrlbuiâ I~i
definir serviços ou atividades essenciais e, o que iilteressa partiéularmente á ino~ação íêgislativa:

proposta, dispor Sobre o atendimento das necessidades.inadiáveis daeomunidade.,

6. O projeto dá consistência e detJ\hamemo a esses pnnClplOS

constitucionais; a começar pela possibilidade de que o presldeme do tribunal estabeleça o
percentual de empregados que deverá permanecer em atividade durante a paralisação. segundo a

natureza do trabalho e os setores mais sensiveis á deflagração da greve.

7. Da mesma forma, o projeto do Executivo propõe limitação ao vaio.r das

multas, para que o Congresso Nacional possa discutir e disciplinar o tema em car~ter geral. não

apenas em função de um movimento paredista que assumiu maiores proporçÕes. Sob esse

aspecto. o projeto reclama sejam consideradas pelo Tribunal. na: aplicação da pena pecuniária, a

capacidade econômico do sindicato e-as conseqüências sociais e econômicas do descumprimento

da decisão.

8. Foi precisamente esta uma das razões de o Legislativo se ter ocupado da

matéria. consoante justificativa do projeto depois de vetado:

.. " ":.. tais m~lta~ ~ominadas aos sindicatos têm enorme impaClo sobre a
propna eXlstencla de taIs instItuIÇÕes. que por força de decisões da Justiça Trabalhista
acabam por ser obngadas a responder pelo pagamento de importâncias vultosas."

9. No projeto ora submetido a Vossa Excelência, cuidou o art. 2° de permitir

seja apanhada pela nova disciplina legislativa a aplicação de multas que tenha ocorrido antes de

sua edição. Isto valerá tanto para a limitação do valor da multa quanto para a suspensão da sua

execução. outra inovação do projeto, que permite ao executado livrar-se da sanção pecuniária,

'posto que corretamente aplicada, uma vez havendo retorno á normalidade nas' relações de

trabalho.

10. Esperamos. aSsim. dar tratamento justo e abrangente á matéria, e superar

conflitos sociais que. conquanto traduzam. em principio. o exercicio natural de postulações

trabalhistas. não se podem distanciar d!l anseio, támbém legítimo. de subsistência do

. abasteci~êrito e da s~rançada população:

RespeitoSamente,

13
I

~
. t\.
l.\\.;v.

, P~ OPAIVA
MiiJistro de Estado do ,Trabalho
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Aviso n° 430 - SUPARlC. Civil.

Senhor Primeiro Secretário,

Brasília, 19 de ab r i 1 de 1996.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da

República relativa a projeto de lei que "Acresce dispositivos à Lei nO 7.783, de 28 de junho de 1989,

que dispõe sobr~ o exercícío do direito de greve, e dá outras providências".

Atenciosamente,

CLOVIS DE BARROS CARVALHO
!'.'finistrc de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidêncía da República

A Sua Excelência o Senhor
Deputado wn..SON CAMPOS
PrimeiJ;o Secretário da Câmara dos Deputados
BRASILIA-DF.

EMENDA N°

PROPOSIÇÃO

PL 1802/96

CLASSIFICAÇÃO
DISPOSITIVO:

___O SUPRESSIVA .- -O SUBSTITUTIVA .-
() AGLUTINATIVA (X) MODIFICATIVA
() ADITIVA DE _

COMISSÃO: de Trabalho, de Administração, e Serviço Público

AUTOR

DEPUTADO AIRTON DIPP
I PA~~~: I ~_F_:_...JI_p._~_·r_/~_'N._í4---1J

Dê-se ao § 2° do ano II acrescentado pelo ano I° do PL nO 1802/96. a seguinte rcdaçl1o:
..
:;

,"
f:j

Art. 11 - ...
Ol° ...
§ 2° - Ajuizado dissídio coletivo de greve. o Presidente do Tribunal ao qual competir sua apreciaçãO determinará dia e hora para a
fQÜzaçl10 de audiência com os sindicalOS. empregadores e trabalhadores a fun de estabelecer as condições. e o pen:eotual·lk
empregados que deverá permanecer em atividade dunmte.a greve, CODl ti fmalidade de atel1dcr ao disposto no capu1 deste artigo.
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JUSTIFICATIVA

A propostA de inchldo deste dispositivo constitui-se em flagrante retrocesso nas relações capital/trabalho.

, Referido § 2° estabelcc:e que caberá ao Poder Judiciârio estabelecer as condições e o percentual e empregados que devcní permanec:er
em 8th'idade DO caso de greve em seniços ou atividades essenciais.

Ao mesmo tempo em que o Governo ptopala asuas idéias de retirada do Estado das relações entre empregadores e trabalhadores a fJJD
de "mobilizar" tais rel8ÇÕCS. pl'OpÕC a intervenção patemalista do braço estatal. personificada no Poder Judiciârio. para estabelecer.
imediatameme.,sem c:onsuItar os partes. as condições pata o cxcmcio de greve DOS serviços essenciais.

É. inclusive. antijurídico referido dispositivo. tendo em \ista o ralo do caput do art. 11. ao qual o'parágrafo proposto está vinc:uJado.
prever expressameute que 80S eiDpregadores e trabalhadores incumbe o estabelecimento de condições para o exercício de greve.

Como não há proposta de. alteração do caput e como. por questões óbvias de hermenêutica jurídica. o plll'ágrafo deve estar cingido às
balizas defuiidas no ceput do artigo ao qual está vincuhido. detalhaudo-o. espccificauefo.o. há 8 evidente e insupc:rivel coattadiçao entre
o~meop.~opro~ .

. Por todO o exposto e. especialmente. por CODStatar que a próposição é contrária ao próprio discurso ncolibera1 de retirada do Estado daS
relações c:apitalltrabalho. e pela flagrante mjuri'dicidade~ na contrDdiçlo entre o § r proposto e o caput, sugc:riíilos redação
que preserva a detcrmiDaçio do capm ao estabelecer que o Poder Judiciârio determinará a realização de audiêDcia com trabalhadores e
empregadores. Estes. com a mecüaçJo do Poder Judiciário. definirão as CODdicões e Dio o JudK:iário. de forma patcmalista. em

. substituiçio às par\CS.

I
EMENDAN"

ooa./g6

DATA: 17105196

•
PROPOSiÇÃO CLASSIFICAÇÃO

DISPOSITIVO:
PL 1802/96 () SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA

() AGLUTlNATIVA (X) MODIFICATIVA
() ADITIVA DE

-
COMISSÃO: de Trabalho, de Administração, e Serviço Público

I I,

··ÃUTOR PARTIDO: UF: PÁGINA

. DEPUTADO AIRTON DIPP
PDT RS iI/

Dê-se ao § 2° do art. 11, incluído pelo art. 1° do PL 1802/96, a seguinte redação:
,

~Art. 1° .:~

PARLAMENTAR
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Art. 11 •...
§ 1° ...
§ 2° - Competirá aos trabalhadores o estabelecimento das condições e do percentual de empregados
que deverá permanecer em atividade durante a greve, sendo considerado abuso do direito de greve
o desrespeito ao caput deste artigo.

JUSTIFICATIVA

Apresente proposta de emenda modificativa objetiva transferir a responsabilidade total pelo
estabelecimento das condições para o exercício do direito de greve aos trabalhadores.

No caso dos mesmos não assegurarem o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade,
incorrerão em abuso do direito de greve e sancionados na forma da lei, sem a intervenção
paternalista do Estado.

( ) SUBSTITUTIVA
(X) MODIFICATIVA

PARLAMENTAR

DATA: 171OS196

PROPOSiÇÃO

PL 1802/96

EMENDAN"

()()~ Jq h
CLASSIFICAÇÃO

DISPOSITIVO:
() SUPRESSIVA
() AGLUTINATIVA
() ADITIVADE...,..- _

.COMISSÃO: de Trabalho, de AdministraçAo, e Serviço Público

. AUTOR

DEPUTADO AIRTON DIPP

Dê-se ao § 3° do art. 11 da Lei nO 7.783, de 1989, acrescentado pelo art. 1° do PLi 1802/96, a
seguinte redação: I

I'

"An. 1° ...
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An. 11 - ...
§ 1° ...
§ 2° - .,.
§ 3° -O não atendimento dis necessidades inadiáveis da comunidade suscitará a cominação de
multa diária de até SO salári~ mínimos, que levará em consideração a capacidade econômica do
sindicato e as conseqüências sociais do descumprimento da decisão.

JUSTIFICATIVA

Há que se adequar o texto do § 3° ao texto proposto em outras emendas ao § 2°, no sentido de que o
estabelecimento de condições para o exercício do direito de greve seja de competência dos
trabalhadores e dos empregadore,s.

Ademais, busca-se adequar o limite das multas às reais condições econômiéas dos sindicatos do
pàís que são bastante limitadas.

(X) SUBSTITUTIVA
() MODIFICATIVA

PARLAMENTAR

DATA: 17105/96

PROPOSiÇÃO

PL 1802/96

EMENDA N°

DOU J.g h
CLASSIFICAÇÃO

DISPOSITIVO:
() SUPRESSIVA
() AGLUTINATIVA
() ADITIVA DE _

COMISSÃO: de Trabalho, de Administração, e Serviço Público

AUTOR·

DEPUTADO AíRTON DIPP
I PA~~~: I,--_u_:s_:__! PÁGINA .. I

/:'/ '

. 'Substitua-se a expressão "um mil" constante do caput do art. 16, acrescentado pelo art. 1° do p~ n°
'1802/96, pela expressão"cinqüenta".

"An. l° - ...

An. 16-

:ft



18

JUSTIFICATIVA

Ademais, busca-se adequar, com a presente emenda, o limite das multas às reais condições
econômicas dos sindicatos do país, que são bastante limitadas.

PAIlLAMENTAR

DATA: 17105196

EMENDA N°

005 J96

() SUBSTITUTIVA
(X) MODIFICATIVA

PROPOSIÇÃO

PL 1802/96

CLA$SIFICAÇÃO
DISPOSITIVO:
() SUPRESSIVA
() AGLUTINATIVA
() ADITIVADE _

COMISSÃO: de Trabalho. de Administraçlo. e Serviço Público

AUTOR

DEPUTADO AIRTON DIPP

UF:
RS

PÁGINA
111

Dê-se ao § 2° do art. 16~ acrescentado pelo art. 1° do PL nO.1~02/96, a seguinte redação:

"Art. 16 - o ••

§ 2° - O descumprimento da decisão judicial referida no caput deste artigo autoriza o Ministério
PúblicO' do Trabalho, a partir da publicação do acórdão respectivo, a requerer sua execução perante
oTribun~l que a prolatou, em relação aos dias de continuidade da greve julgada abusiva."
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JUSTmCATIVA

Há que ser assegurado o rigor processual em matéria de tamanha relevância. Neste sentido. o
requerimento da execução pelo Ministério Público só poderá ocorrer a partir da publicação do
acórdão, razão pela qual apresentamos a presente emenda.

PARLAMENTAR DeputadoAIRTO

DATA: 17105/96 ASSINATURA:_>---,t~..;."""w"'-+J-,f---~---t----:,.......~ ......

EMENDA N°

( ) SUBSTITUTIVA
(X) MODIFICATIVA

PROPOSIÇÃO

PL 1802/96

CUSSIFICAÇÃO
DISPOSITIVO:
() SUPRESSIVA
() AGLUTINATIVA
() ADITIVA DE ~--_____

COMISSÃO: de Trabalho, de Administração, e Sen"iço Público

AUTOR

DEPUTADO AIRTON DIPP
I PA~~DO: i.....__~__F._:__!....._p._~_·?_/~_'N._:4_1

Dê:'se ao § 1° do àri. 17, acrescentado pelo art. 1° do PL nO 1802/96, a seguinte redação:

» "Art. 17 - o ••

....
> § 1° - Decorrido o prazo referido no caput deste artigo, caberá ao Tribunal competente declarar o
~~~l_~ent()_da multa, a pedido do sindicato executado.
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JUSTIFICATIVA

A decisão pelo cancelamento da multa não pode estar atrelada'à realização de outra greve.

PARLAMENTAR

DATA: i7/OS196

I

EMENDAN-

001/96 I
( ) SUBSTITUTIVA

() MODIFICATIVA

PROPOSIÇÃO

PL 1882196

CLASSIFICAÇJO '
DISPOSITIVO:
(X) SUPRESSIVA
() AGLUTINATIVA
( ) ADITIVA DE --.'-_~_

COMISSÃO: de Trabalho, de Administração, e Serviço Público

AUTOR

DEPUTADO AIRTON..DIPP

UF:
RS I PÁGINA

(lI

Suprima-se o § 20 do art. 17, acrescentado pelo art. IOdo PL n° 1802/96.

JUSTIFICATlVA

A presente emenda justifica-se pelo fato de, em emenda anterior, termos desvinculado a decisão de
cancelamento da multa da ocorrência de nová greve. '

PARLAMENTAR OeputadoAIRTOND

DATA: 17/OS196 ASSINATURA:'_~f-7l-..L..J".~~t.+----".p--+---r""'-t:tY
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EMENDA NIiI
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TRABALHO ADMINISTRAÇA~ E SERVIÇO

INACID ARRUDA

PUBLICO

'I'''~'. PCd:J~ CE01 /

/

('

r Suprima-se. na íntegra.. os parágrafos 3° e 4° do artigo 11.

Justificativa

Os parágrafos propostos pelo Pl em tela. além de ferirem o artigo 7. inciso IV da CF. que
veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. inibe de tal forma o direito de greve.
assegurado pelo artigo 9° da CF. que o tomaria praticamente inócuo. Prevalecendo a proposta
governamental, a lei cQnfrontar-se-ia com a Constituição.

'I ,7 {Os11'6 -:-t==.~
..L:::.:::-!!:::=:...------===~>~S~)t::.=:J-!!M!!_!::.=======:....



22

---- PIlitaI ----

-- E"ENDA NIiI--

oo-9(3'Ú
êiiSírifidi

.....ID

Pl 1B02 / 96
C••mUi",
C" DJntA11VI

C."DE

TRABALHO AOI~~NISTRAÇAO E SERVIÇO

INACIO ARRUOA

PUBLICO

Suprima-se o § 1o.e o §2° e dê-se ao caput do art 17 a seguinte redação:

"Art. 17 O Tribuna1.que decretou a abusividade da greve e aplicou a multa poderá
cancelar a sua cobrança, a p..~ido do executado ou a requerimento do Ministério Público do
Trabalho, desde que se verifi1ue o retomo à nonnalidad~.

Justificação

A redação proposta obriga que os trabalhadores. durante wn detenninado periodo,
fiquem impedidos de fazer greve. E inaceitável que se pretenda suprimir o direito de greve. A
Constituição Federal é absolutamente clara ao assegurar, em seu artigo 9°, o direito de greve,
"cooapetindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo", A lei não pode
sobrepor-se ao texto constitucional.

17/ 05/96-
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E"ENDA NIiI

IOJOjsÓ
üiírifiii

,1tIlISJCII 'MIII.

I
PL 1802 96

C JUdSSlN C» .IIIUUN C» .111\111
I C) aunMTJVI Clt almA1JII

TRABALHO AO~INISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO
CII1SS11

DEPUra INACIO ARRUO" .

o § 2° do anigo 11 passa a ter a seguinte redação:

" Art. 11 ..

§ 1° .

§2° Ajuizado o dissídio coletivo de greve, o presidente do Tribunal ao qual competir sua
apreciação poderá., após ouvido o sindicato dos empregados, expedir ordem judicial

. estabelecendo as condições e o percentual. nunca superior a 30% (trinta por cento ), de
empregados que deverá permanecer em atividade durante a greve. com a finalidade de atender
ao dísposto no caput deste artigo, que variará conforme a natureza do trabalho no setor produtivo
de que se tratar."

Justificativa

o texto proposto exorbita o poder da Justiça do Trabalho ao não permitir sequer que o
sindicato da categoria seja ouvido. Ademais é preciso que se estabeleça um percentual máximo
de trabalhadores que permanecerão em atividade durante a greve. Do contrário' poder-se-ia
descaracterizar o movimento paredista.

23
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~- EMENDA MII--

()J J!.g,(

TRABALHO AO~INISTRA AO E SERVI O PUBLICO

C"'ImIECJ _IIIDiltl
C" ana.,.

INACID ARRUO~ IRII ~C~= ~/ / O;]

~ ,... ~I"'iiD

PL 1B02 / 96 CJ lfIbSüI
_ C J.....,.

I....

..

o anigo 16 passa a ter a'seguinte redação:

•• Art. 16 Declarada abusiva a greve pelo Tribunal, poderá este determinar o retomo dos
grevistas ao' trabalho, cominando ao sindicato da categoria que desrespeitar a decisão multa
diéria, que. em qualquer hipótese. nlo poderá exceder a 100 (cem) Unidades Fiscais de
Referência-UFtRs por dia de continuidade do movimento paredista."

Justificativa

Ao definir a multa a ser paga pelo sindicato da categoria que desobedecer a determinação
judicial de retomo ao trabalho. a proposição governamental .incorre num abuso e num
desrespeito à Constituição. O abuso é fixar o valor em até mil salários minimos diários; OI'lL; os
petroleiros ainda enfre~tam grave situação devido a exorbitante multa que lhes foi imposta. Tal
valor. equivalente a mais de RSlCO.OOO.OO por dia inviabilizaria a atividade da entidade sindical.
Ademais é vedada a vinculação do salário mínimo para qualquer fim (art. '?,IV).

I ,.....~.~:;~~
17/.00/ 96 ---

- :y --~-~,,~-=-----
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EMENDA N° I

.__--...,;O~~/ Q.6
~-

',ole'o dele; n'1802/'6 I EMENDA SUPRESSIVA I
I.....C_OM_IS_SÃ_O_D_E_T"'7.R=A:-BA.....;L.....:.H..:..:O,:....:.A....:.:;;D;",;,,;M:.:.:.:IN~I.=..:ST~R=AÇ~Ã...:...:O:......:E:....:S~E::-:.RV.:...:I:!..:ÇO=.....:......:PU:;:- B~L~IC~O I
_______Autor Partido __ UF Página

IDEPUTADO JAIR ME.E.UHlI I'T r 1__
11

_
1~~~~~~__I

_______...;.... Teldo/Justificação, _

EMENDA SUPRESSIVA N°

Suprima-se integralmente o artigo l° do Proleto de Lei n° 1802/96, renumerando-se os
demais.

JysnFlcAnvA

O presente Proleto de Lei tem dois artigos bem distintos: o primeiro deles regulamenta
multas Os partes envolvidas na greve, notadamente~o sindicato profissional, e o outro .
possibilita a suspensOo do processo que visa a execllÇão, contra entidades sindicais, de
multas decorrentes de greve. A presente emenda propõe a supressão do artigo primeiro
do Projeto, cujo teor representa significativo prejuízo ao exercício de direito de greve,

.!
constitucionalmente previsto e garantido, na medida em que vincula a greve em
atividades de serviços essenciais O abuslvidade do direito, e o relaciona a pesadas
multas que não sOo antecedidas, por sua vez, a qualquer tipo de processo fo~mal para
acompanhamento e aferimento do movimento grevista, tal como se percebe ,no direito
comparado. A greve é um, fato social e um Instru!'"ento legal q'ue visa, conforme larga
doutrina juridlca, manter estáveis as relações do trabalho. Assim, considerando que o

•Proleto de lei faculta, ou mesmo obriga, aos Tribunais do Trabalho a condenarem em .
multas por prática de ·atos abusivos· os sindicatos de trabalhador~s; conslder~ndoque:
o Proleto náo prevê qualquer tipo de acompanhame,to ou~ aferimen~d do movimento
grevista pelas autoridades públicas; considerando que o Projeto do executivo estabelece
multas culos valores diários - de 500 e 1000 salários mínimos - representam níveis
Inalcançávels para a maioria absoluta dos sindicatos brasileiros, além da evidente
Inconstitucionalidade, face ao que dispõe o art.7°, IV, da C.F.; e considerando, por fim,
que o Projeto deseja limitar a movimentação reivindicatória dos trabalhadores, através
da transformação da greve em ato ilícito, a presente eme faz-se necessãrla, e
obletlva Impedir esta grave ameaça aos trabalhadores brasil

Sala das Comissões, 20/05/96

elll

25
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Projeto de Lei n01802/96

I

EMENDA N° I
__\)~13 I~.

EMENDA SUBSTITUTIYA I
ICOMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO ESERViÇO PÚBLICO
_______Autor Partido __ UF P6gina, _

IDEPUTADO JAIR MENEDU"" I PT I SP I 112

_____________TextolJustificação- _

EMENDA SUBSTITUTIVA N°

Substituo-se o texto do art.2° do Projeto de Lei nO 1802/96, nos seguintes termos:

-Art.2°. As execuç6es por",ulta contra entidades sindiéais, fundadas em declsllo judicial
decorrente de dlssldloscoletlvo$ de greve ajuizados a partir de 1° de janeiro de 1995,
que encontrem-se em ândamento, ficam definitivamente canceladas, caso as entidades
executadas e interessadas endJmlnhem pedido, neste sentido, cio Juízo executOr. '

JUSTlFICATlVA

Apresente emenda substitutiva tem caráter complementar à emenda supresslva ao art.1°
do Projeto de Lei, de autoria do mesmo Deputado que subscreve a presente. No que se
refere à suspensão dos processos de execução contra as entidades sindicais em
andamento, a presente emenda substitutiva visa a atualizar o assunto, que já foi, de
forma Indireta, tratada pelo próprio Presidente da República no veto que serylu de
resposta ao Projeto de Lei n° 600/95, oriundo da Cãmara dos Deputados de autoria do
Deputado Luciano Zlca. Em que pese o veto, sua justificativa afirma a justeza do mérito
do mencionado Projeto, dai necessário desvincular o artigo 2° do artigo 1°, no Projeto de

Lei em análise, e dispor sobre a POSSib;;Jilidade,.:~, s:pncelamento de processos. ~~,

e.ecuç60 de multo o sindicatos. /t~ 12f/./.I~..)fl'
Solo dos Comissões. ...l/,f/'He JlI'96.

, I \
I \

Deputado Jair Meneguelll
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I_C_O_M_IS_SA_-O_D_ET_R_A_BA_L_H_O-,-,_AD_M_IN_IS_TR_A--:Ç:....Ã_O_E_S_ER_V_IÇ.:....O_PÚ_B_L_IC_O__----JI
_______,Autor Partido __ UF Página _

[DEPUTADO JAIR MENEDUElU I PT ,. 1__
1/

_
1

1

_____________Texto/Justificaçào .....;,...

EMENDA AOmVA ~

Adicione-se o ortigo 3° do Projeto de Lei n° 1802/96, nos termos que se segue,
renumerondo-se os demois:
-Art.1° .
Art.2° .
Art.3°. As greves em atividades de serviços essencIais e o atendiment.º- às necessidades
Inàd,~veis dacomonidude serão-regulados por leglslóçã'o e-spedflcõ e pertinente:

, /JUsnBCADMA
O.iudiclárlobrasiiélro vem sentindo dificuldades em lulgar os dissídios coletivos de greve
n'<?: tocante à inexistência d~ "g~mentação espeCifica sobre o acompanhamento ,e
a,~r.lrnento do movimento gr ~/-_.com,o prevlsto,.~..hxemplo, na norma italiana que
~~gulamenta o direito de I e, f(~rfi1g~@,tP(t"j~"~àratanto, a formaçào de uma
c9~issão ~e eSP,eciali lIê Direitrdo)'tabalho. Neste sentido, faz-se necessária uma
norma específica s e a questà~'JUe deverá passar por amplo debate entre as
diversas categoria oflsslonais e 8ctmõmlcas. .

,Sala ,das Comissões, 20/05/96

Deputado Jair Meneguelll



28
. j

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PRbJETO DE LEI~o 1.802196

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos

. Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia,
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 13/05i96, por

cinco sessões. Esgotado o prazo, foram r~bidas 14(catorze) emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 21 de maio de 1996.

(jL~
Talita!Qa~e Almeida

Secretária

Defiro.. Apense-se ao PL. no 401/91 o PL. no
2.180/96. Oftcte-se ao Requerente e,após,
publique-se.

Em Ot 1j 1 196.
R

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ~DM ....._~u__xu~ _ ~ . -x~ _ --=---r

Brasília DF, 16 de outubro de 1996.

Senhor Presidente:

Nos tennos do Art. 142, do Regimento Interno, requeiro a Y.Exa. a
apensação do Projeto de Lei 2.180/96, da Deputada Raquel Capiberibe, que "Altera a Lei.

, .,
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n'7.783, de 28 de junho de 1989, que - dispõe sobre o exercício do direito de greve, define
as atividades essenciais, regula o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade e
dá outras providências", ao Projeto de Lei 401/91 do·Deputado Paulo Paim, que "Define os
serviços ou atividades essenciais para os efeitos do direito de greve previsto no parágrafo
l°, artigo 9° da Constituição Federal, e dá outras providências", por tratarem de matéria
correlata.

Exmo.Sr.
Deputado LUÍS EDUARDO
DD.Presidente da Câmara dos Deputados
'NE STA .

PROJETO DE LEI N~ 2.180, DE 1996
(Da Sra. Raquel Capiberibe)

(AP~NSADO AO PROJETO DE LEI N° 401, DE 1991)

Altera a Lei n9 7.783, de 28 de junho de 1989, que "di~

põe sobre o exercício do direito de greve, define as

atividades essenciais, regula o atendimento das necess!

dades inadiáveis da comunidade, e dá outras providênci

as".

(~S COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
P~BLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.
~4) - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

An. l° É acrescentado o inciso XII ao art. 10 da Lei nO 7.783, de

28 de junho de 1989. nos termos seguintes:

"An. /0 .

"XlI- edllcação para ponadores de necessidades

especiais de aprendlZllgem. "

Art.. 2° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90

(noventa) dias a contar de sua publicação.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

An. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

29
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JUSTIFICAÇÃO

As criallças. que Jlasceram com, alguma deficiência, sçja Qsica,

auditiva.·visüâCm-en~I-~~;úitipla ou que a adquiriram nos primeiros anos de vida eas

que apresentam condutas tipicas (autismo, por exemplo), que comprometem seu

crescimento e desenvolvimento "normal", têm dificuldades máiores do .que os demais

alunos para adquirirem as habilidades próprias da idade e os conhecimentos. Têm,

portanto, necessidades especiais de aprendizagem. Para elas, instituiu-se a educação

especial, que pode ser realizada em classes comuns de ensino regular, em sala de recursos,

em classes especiais nas escolas regulares ou em escolas especiais, conforme a avaliaçãO

do caso recomendar.

A escola surgiu historicamente comI) instituição complementar na

transmissão dos conhecimentos que a família - a instituição primordial de educação da

criança pequena - já não conseguia acompanhar, dado seu aumento e complexificação. No

caso das crianças com necessidades educacionais especiais, como são os portadores de

deficiência. o atendimento especializado tem um papel particularmente importante, é

crucial para a familia e para a criança. Escola e família formam um binômio inseparável

no processo de prevenção, recuperação e redução das conseqüências de alguma

deficiência congênita ou adquirida.

\:Jltrapassada a fase do fatalismo e da resignação em relação á.

deficiência. vivemos a fase da certeza de que, mediante apoio especializado, é possivel

prevenir deficiências, recuperá-Ias, diminuir suas conseqüências e 'desenvolver a pessoa,

integrando-a na sociedade. São pressupostos da educação especial que "todas as pessoas

podem aprender, nAo importa o grau de seu comprometimento", que "a qualidade

mais neeess'ria é a persistência". A educação especial, portanto, substitui o modelo

médico pelo modelo educacional: aquele repousa sobre o problema. a deficiência; este,

sobre as possibilidades de desenvolvimento, de construção da pessoa. Através de um

processo global, que inicia com a estimulação essencial. de bebês e pode ir até aos graus

superiores de ensino, essa educação visa o desenvolvimento global das potencialidades

das pessoas portadoras de deficiências e de condutas tipicas. Quanto mais cedo a criança

começa a receber o atendimento educacional especializado, mais profundo é seu efeito.

Se bem a oferta de éducação especial no Brasil seja insuficiente

e, no geral, de qualidade precária. existem serviços de estimulação essencial a portadores

de deficiências ou com "alto risco" de comprometimento no desenvolvimento

psicossocial, para bebês de O a 3 anos, para pré-escolares de 4 a 6 anos, c,omo para

crianças e adolescentes:

Avaliações conduzidas cientificamente e, aindá niais' que ela. a

experiência cotidiana de pais e professores, atestam os resultados positivos da.educação

especial sobre o desenvolvimento da criança. Alguns são tão ele~àdos, que 'superam

expectativas, despertam entusiasmo. Outros, nem tanto, mas sempre compensadores. O

mais importante, 'em todas as situações, é o bem-estar da criança, a integração' social, o

direito de ser igual e diferente, sua felicidade.

Uma questão importante é a continuidade do· processo educativo

promovido pela educação especial. Maior a importâJicia desSa continuidade quanto mais

nova a criança e maior o~_m~metimento de suas capacidades. A intenupçào do

atendimento, qUe- significa um corte na relação -criança-educador e ausência dos estimulos

por um determinado Jleriodo de tempo, podem comprometer o processo, provocaJ

retrocesso, anular avanços já alcançados.



Essa il razão de nosso Projeto de Lei.

Ele não afeta o direito dos professores em geral de faZer 'gn:ve~

Apenas distingue, dentro do magi~o, uma área particulannente sensivel • interrupçlo .
da atividade, que é a educaçio especial para portadores de deficiência e cuja qliebra de
continuidadC coloca em risco meses ou anos de esforço i:onjUllto,dec1icado epersisterite, .
da criança, da flU1lllia e do professor. Mais do que pri::jUÍZD, ee:'on6mi<io; o. rdrocesso
acaneta prejuízoS vitais para as crianças. Entendemos que .o Poder Executivo, ao
regulamentai a lei, definirá quais as modalidades de atendimento.,-por exemplo es<iolas
especiais, que atendem crianças com grau mais profundo de colllprometimento de suas
capacidades • estariain abrangidas pela restrição. E excluiria.' se assim entender, o
atendimento aos portadores de altas habilidades, ou superdoiados, que, embora
ensIobados na educaçlo especial, é de natureza diferente. Um grupo relativamente
pequeno de professores ficaria trabalhando durante a paralisaçio, nIo comprometendo,
portanto, a greve C' garantindo o serviço essencial a pessoas que dele tanto necessitam.
Trata-sé de uma situaÇlo similar à da saúde, setor em que os próprios profissionais
entendem ser necessário manter os serviços óe emergência

31. !

de 1996

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"

LEI N~ 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989
Disp(Je sobre o esere/eio do di",iCO d.

greve. define as .tivid.des ....nei.i••
regula o atendimento das necessid.d.. in.·
diáveis da comunidade. e dá outr•• provi·
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ ~ assegurado o direito de greve, competindo aos
trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exerCê-lo e sobre
os interesses que devam por meio dele defender.

Parágrafo único. O direito de greve será exercido na forma
estabelecida nesta Lei.

............... ~ .

Art. 10. Slo considerados serviços ou ativid~des essen
ciais:

I - tratamento e abastecimento de água; produçlo
e distribuiçto de energia elétrica, gás e combustíveis;

11 -assistência médica e hospitala~;

111 - distrib~içto e comercialização. de medicam~n
tos e alimentos;

IV funerários;
V - transporte coletivo;



R ......_
VI - captação e tratamento de esgoto e lixo;

VII - telecomunicaçOes;
VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioati·

vas, equipamentos e materiais nucleares;
IX - processamento de dados ligados a serviços es

senciais;
X - controle de tráfego aéreo;

IX - compensação bancária.

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindica
tos, os empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de co
mum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos servi-

........................................................................................................
••• o. o. o. ..

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 401/91

"",''-Nos termos do art. 119,',capLit, I, do .Regimento Interno .d~. Câm~r~ dos
Deputados, oSr.· Presidente determi~ou a abertura - e divulgação na Orgem, do Dia
das Comi~~ões t· de, prazo para apr~sentação de emen~as a partir de' 13/09/96, por
cinco sessões. Esgotado o prazo, não fór~m recebidas emendas ao projeto.

'" ~ .' ~'l • • •

. "Sal~ daCortlissão, em 27 de setémbro'd~·1996 .
\. ,

. , , , .,.
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Té;Ci~Virar .
Secretário
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COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

I - RELATÓRIO

Com o Projeto de Lei nO 401, de 1991, o nobre
Deputado Paulo Paim pretende alterar a Lei nO 7.783, de 23 de junho de
1989, que udispõe sobre o .!!Xercício do direto de greve. define atividades
essenciais. regula o atendi",ênto dás necessidades inadiáveis da
comunidade. e dá outras providências".

A proposição eD1 apreciação prevê, no art. f,
como serviços ou atividades essenciais, para os efeitos do exercício do
direito de greve, apenas aqueles caracterizados como de urgência médica,
necessários à manutenção da vida humana

Entre outros, dispositivos que tratam de preceitos
precipuamente referidos aos trabalhadores e seus sindicatos, o Projeto

o
estabelece, no art. 9, que ''vedada a interferência das Forças Armadas em
conflitos trabalhis-tas. em especial no caso de greve", sem que haja
nenhuma manifestação do Autor sobre esse artigo, na justificação.

Ao presente Projeto de Lei nO 401/91, foram apensados
dois outros versando sobre o mesmo tema:

- Projeto de Lei nO 1.802, de 1996, do Poder~xeciítivó,
que' "acresce dispositivos à Lei n° 7.783; de 23 de junho de 1989. que dispõe
sobre' oexercíào do direito de'greve e dá 'outras providências", e ~ .

'. I, .,', ': .••• ~'Projet6',de Lei n~ '2.180, de 1996, da DeP. Ráquel
, ~ I , ' • ~ ". ! .,

Capiberibe, que "altera a Lei n° 7.783. de 23 de junho de 1989. que dispõe
sobre, o e~ercício do ,direitf.) ,de greve. define atividades essenciais. regula o
ate~dim~nt~ '(bS 'necessÚJa(ks 'iMdidveis da comunidade. e dá outras

providências".
Nos tennos do art. 32, inciso XL do Regimento Interno

da Câmara, cabe à 'Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional
manifestar-se sobre ,Q rtl~t:it<> da proposição no que se refere à defesa nacional
e à seguranç.a públic~ .. /· :

. Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas
emendas à proposição.
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n - VOTO DO RELATOR

A Lei nO 7.783, de 23 de junho de 1989, veio
regulamentar o § IOdo art. 9° da Constituição Federal, defmindo os serviços e
atividades essenciais, com relação ao direito de greve. No art. 10 dessa Lei
estão en~erados 11 (onze) incisos, onde são enunciados todos os serviços e
atividades considerados essenciais, entre os quais consta o único que prevê o
Projeto em análise.

De uma verificação cuidadosa, podemos constatar que
embora todos os serviços e atividades aí listados estejam ligados à segurança
dos cidadãos ou da comunidade, nenhum está estritamente ligado à segurança
pública, ou ao cohceito mais geral da ordem pública.

Certamente, não fora a referência às Forças Annadas,
contida no art. 9°, o Projeto em causa não teria sido distribuído a esta
Comissão, pois a matéria não estaria prevista dentro do seu campo temático.

Pois bem, é sobejamente"sabido que em ~gumas ocasiões
os movimentos grevistas, embora tenham motivação no mais das vezes justa e
pacífica, têm escapado do controle das lideranças e descambado para conflitos
de diflcil solução, em que o simples emprego das forças policiais não tem sido
suficiente para prevenir a manutenção ou mesmo restaurar a ordem e a
tranqüilidade públicas, pelo desc~>ntro!~ e violência atingidos.

t ... _

Casos em qu~ ó emprego das Forças ArmâdàsWfrfsido
necessário são raros. Entretanto, julgamos que a possibilidade de virem a ser
empregadas para a restauração da o~~em n~o deva ser vedada por uma simples
lei ordinária, tendo em vista que' na' própria Constituição Federal, no seu
art. 142, está previsto que elas "... destinam-se à defesa da Pátria, à garantia
dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da
ordem ,". . . , "

"', .. ""!Além disso, a Lei Complementar n° 69; de 23 de julho de
1991~ que' "disPõe ~obre as normas gerais para a organi=ação, o prept;lro e o
emprego das Forças Armadas", no art. 8°, § 2°, estabelece que "a dtuação
das Forças Armadas ocorrerá de acordo com as diretri=es do Presidente da
Repú~licf}; após e~gótados os instrumentos destinados à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados



no art. 144 da Constituição Federal", artigo esse que trata especificamente da
Segurança Pública.

Destarte, não vemos como uma lei ordinária poderia
inibir o emprego das Forças Annadas na preservação da ordem pública,
quando a própria Constituição prevê sua aplicação e a Lei Complementar nO
69/91 estabelece o modo de seu emprego.

Quanto aos Projetos de Lei apensados, PL nO 1.802, de
1996, e PL nO 2.180, de 1996, como não fazem referência a matéria
relacionada ao campo temático desta Comissão, deixamos de nos manifestar
sobre seu mérito, de acordo com o que prevê o Regimento Interno da Casa, no
art. 55; caput: "A nenhuma Comissão cabe manifestar-se sobre o que não for
de sua atribuição especifica".

Pelo exposto, consideramos que o Projeto de Lei nO 40I,
de 1991, contraria o interesse da Segurança Pública e, assim, votamos pela
sua rejeição.

Sala da Comissão,. em /0 de junho de 1997.

111 • PARECER DA GOMISSÃO
... "

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Naciomil.. ' em·
reunião ordinária realizada hoje, opinou, em audiência, pela rejeição do Projeto de Lei
nO 401/91, contra o voto da Deputada Joana D'Arc, nos ~ermos do p~ecer do, relator,
Deputadó Aroldo Cedraz~ ,

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Benito, ,Gama.
·Presidente, Werner Wanderer, Mário Cavallazzi, • Vice-Presidentes, Aldir. Cabral,.
Antonio Ueno, Áracely de Paula, Aroldo Cedraz, Ciro Nogueira, Leur Lo~ant~, L~ciano

35
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P~tto, Cláudio Caj:ido,De Velasco,-' Genésio -"BeJnardino, José Lourenço, Paes de
Andrade, Robson Tuma, Wagner Rossi, Edison An~rino, Moreira Franco, Elias Murad,
Franco Montoro, Hilário Coimbra, Itamar Serpa, José Aníbal, Adroaldo Streck, -Nelson
Otoch, Roberto Brant, Zulaie Cobra, Hélio Bicud1" Joana D'Arc, Luiz Gushiken, Miro
Teixeira, Renan Kurtz, Matheus Schmidt, Séri~' Carneiro, Adylson Motta, Alceste
Almeida, Jair Bolsonaro, João Pizzolatti, José Teles, Jofran Frejat, Etevalda Grassi de
Menezes, José Coimbra e Alvaro Valle. '

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 1997.

,

Jt~
Deputado BENITO GAMA

Presidente

EXPOSIÇÃO DA DEPUTADA SANDRA STARLING

o presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Paulo Paim, visa
alterar a Lei n° 7.783, que regulamentou o § 1° do art. go da
Constituição Federal, e dotar o País de uma legislação de greve mais
flexível e moderna. Embora o reputemos de grande interesse ~ mérito,
tal projeto escapa ao âmbito temático desta Comissão e só foi para'
aqui encaminhado em virtude do seu art. 9°, o qual reza que:

" Fica vedada a interferência das Forças Armadas em conflitos
trabalhistas, em especial no caso de greve".

Pata 6 ilustre Relator da matéria em apreço, o Deputado Aroldo
Cedraz, que pronunciou um voto pela sua rejeição, este dispositivo do
projeto contraria o art. 142 da Constituição Federal, pois nele está
previsto que as Forças Armadas " destinam-se à defesa da Pátria,
à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer
destes, da lei e da ordem"(grifo nosso). Além disso, argumenta o
ilustre Relator que a Lei Complementar nO 69, de 23 de julho de 1991,
que 11 disp()e sobre as normas gerais para a organiza~o,opreparo e o

.......... : _, ":-'f; ::':..i...:.;j '" .. ' ~ _ ,';>: ,-"-_



emprego das Forças Armadas': estabelece que "a atuação das Forças
Armadas, ocorrerá de acordo com as diretrizes do Presidente da
República, após esgotados os instrumentos destinados à preservação
da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do património,
relacionados no átt. 144 da Constituição Federal".

Assim sendo, haveria', segundo o nobre Deputado Aroldo Cedraz, uma
incompatibilidade clara entre o projeto de lei ordinária em pauta e os
ditames constitucionais e infraconstitucionais referentes ao tema em
discussão. Conforme as palavras do próprio Relator:

"Destarte, não vemos como uma lei ordinária poderia inibir o emprego
das Forças Armadas na preservação da ordem pública,· quando a
própria Constituição prevê sua aplicação e a Lei Complementar nO
69/91 estabelece o modo de seu emPt:ego". .

Pois bem, embora reconheçamos. o brilho do ilustre Deputado Aroldo
Cedraz, somos obrigados a discordar de tal argumentação. No nosso
entendimento, as conclusões do nobre Relator relativas ao projeto de
lei em apreço se baseiam em uma premissa falsa, qual seja: a de que
ele pretende proibir as Forças Armadas de fazer intervenções para
preservar a ordem pública.

Ora, o projeto do nobre Deputado Paulo Paim menciona, de maneira
clara , que as Forças Armadas ficariam proibidas de intervir em
conflitos trabalhistas. Não há nenhuma menção à ordem pública, no
projeto em apreço. É óbvio, entretanto, que conflitos trabalhistas
podem, muito raramente e em circunstâncias especiais, contribuir para
provocar perturbações graves da ordem pública que exijam,
eventualmente, intervenções das Forças Armadas. Mas, neste caso,
estaríamos lidando com duas categorias distintas de fenõmenos: um
conflito trabalhista (uma greve) e uma posterior grave perturbação da
ordem pública. O projeto em pauta dispõe apenas sobre o primeiro.

A falácia básica do voto do relator reside em identificar a natureza de
um fenõmeno ( a grave perturbação da ordem pública) com a sua
origem eventual ( o con'nito ·trabalhista):. Em outras palavras: se um
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conflito trabalhista se degenera a ponto de provocar gravíssima
perturbação da ordem pública que justifique, perante a Constituição e a
Lei Cpmplementar n° 69, uma intervenção das Forças Armadas, ele já

I

deixou de ser um mero conflito laboral.

Deve-se ressaltar que graves perturbações da ordem pública podem
ser provocadas por inúmeros fatores, inclusive por fenõmenos naturais
e epidemias. Porém, ninguém considera que a saúde pública e os
fenômenos meteorológicos sejam atinentes às Forças Armadas.

Na realidade, a intenção do nobre Deputado Paulo Paim não é a de
impedir a intervenção das Forças Armadas, nos casos de grave
perturbação da ordem pública, mas sim o de coibir o seu uso leviano e
injustificado em conflitos trabalhistas, tal como aconteceu em nossa
história recente. Todos devem se lembrar dos lamentáveis episódios
ocorridos durante a greve da CSN, em Volta Redonda, ainda no
alvorecer da Nova República, que resultaram em mortos e. feridos.
Embora não pareça provável de que fatos como aquele voltem a
acontecer, é necessário considerar que , em um país como o nosso, a
conjuntura social e política pode mudar celeremente. Portanto, o art. 90
do projeto em pauta representa uma garantia legal que não pode ser
desprezada. Tal dispositivo, além de se coadunar perfeitamente com o
moderno princípio de que o Estado não deve intervir nas relações
trabalhistas, tende a preservar as Forças Armadas de eventuais usos
políticos indevidos.
Assim sendo, julgamos que o projeto do ilustre Deputado Paulo Paim
não contral;a os ditames da Segurança Pública, e o nosso voto é pela
sua aprovaçlo.

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 1997.
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